
 

 

 
 

 
 

REQUERIMENTO 
                                          REGIME DE URGÊNCIA 
                                                                               61/2025 
                                                                                  IR 

 
 
     
 
            
       
 

                    O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições 
conferidas pelos Artigos 137, inciso IV, c/c 160, Inciso II, alínea "d", 162, inciso 
II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER ouvido o Soberano 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 9ª REGIÃO solicitando informações sobre os motivos pelos 
quais os municípios de Goioerê, Ubiratã e outros deixaram de pertencer à 
jurisdição da Vara do Trabalho de Campo Mourão, e reivindicando a reintegração 
desses municípios à jurisdição da Vara do Trabalho local, diante da importância 
institucional e regional da Comarca de Campo Mourão. 

 

                       JUSTIFICATIVA:      

                       Foi amplamente percebido pela sociedade mourãoense e regional 
que, nos últimos anos, diversas decisões administrativas do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9ª Região vêm retirando atribuições da Vara do Trabalho de 
Campo Mourão, deslocando sua jurisdição para outras unidades. Entre essas 
medidas, destaca-se a recente alteração que transferiu os municípios de Goioerê 
e Ubiratã, entre outros, para a jurisdição de Cascavel, reduzindo o alcance e a 
relevância da unidade de Campo Mourão. 

Essa situação tem gerado prejuízos ao atendimento da população e ao 
funcionamento da Justiça do Trabalho, com deslocamentos mais longos, 
sobrecarga em outras varas e perda de representatividade da nossa cidade no 
cenário regional. 

Considerando que Campo Mourão é polo econômico, social e administrativo da 
COMCAM (Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão), 
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reivindicamos que os municípios outrora pertencentes à Vara do Trabalho local 
retornem à sua jurisdição originária, fortalecendo a atuação da Justiça do 
Trabalho em nossa região e promovendo maior acesso e justiça social à 
população. 

 

 

 

    SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 26, de maio, de 2025. 

 

 

 

 

 

Sidnei Jardim 
Vereador         
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